
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Dayany Bittencourt – União/CE

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA N°__, DE 2024
(Da Sra. Dayany Bittencourt e outros)

Requer  regime  de  urgência  para
apreciação do PL 348, de 2024, altera
o  Decreto-Lei  nº  3.689,  de  3  de
outubro de 1941 (Código de Processo
Penal) e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7
de dezembro de 1940 (Código Penal)
para vedar a proposição de Acordo de
Não  Persecução  Penal  nos  casos  de
crimes  contra  a  dignidade  sexual
praticados contra mulher e aumentar a
pena  mínima  do  crime  de
importunação  sexual,  e  dá  outras
providências.

Senhor Presidente,

Requeremos  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  155  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  (RICD),  URGÊNCIA para

apreciação PL 348, de 2024, que altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de

outubro de 1941 (Código de Processo Penal) e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7

de dezembro de 1940 (Código Penal) para vedar a proposição de Acordo de

Não  Persecução  Penal  nos  casos  de  crimes  contra  a  dignidade  sexual

praticados  contra  mulher  e  aumentar  a  pena  mínima  do  crime  de

importunação sexual, e dá outras providências.

Sala das Sessões, em 05 de março de 2024.

DEP. DAYANY BITTENCOURT

(UNIÃO/CE)
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Dayany Bittencourt)

 

 

Requer regime de urgência para

apreciação do PL 348, de 2024, altera o

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de

1941 (Código de Processo Penal) e o

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 (Código Penal)  para vedar a

proposição de Acordo de Não Persecução

Penal nos casos de crimes contra a

dignidade sexual praticados contra mulher

e aumentar a pena mínima do crime de

impor tunação sexual ,  e  dá out ras

providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD240175107200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Dayany Bittencourt (UNIÃO/CE)

 2  Dep. Dr. Victor Linhalis (PODE/ES)

 3  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 4  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 5  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 6  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 7  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 8  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(P_7899)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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